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ISENCAO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS A CARGO DA EMPRESA.
REQUISITOS.

Somente ficavam isentas das contribuicdes de que tratam os art. 22 e 23 da Lei
n° 8.212/91 a partir de 30/11/2009, as entidades beneficentes de assisténcia
social que cumprem cumulativamente os requisitos do art. 29 da Lei n°
12.101/20009.

RESTITUICAO/COMPENSACAO.

As contribuicOes sociais previstas nas alineas "a", "b" e "¢" do paréagrafo Unico
do art. 11, da Lei 8.212/91, as contribui¢6es instituidas a titulo de substitui¢éo
e as contribuicbes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou
compensadas nas hipoteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior
que o devido, nos termos e condigdes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao Contribuinte a demonstracdo, com provas habeis e iddneas, da
composicdo e da existéncia do crédito que alega possuir para que sejam
aferidas a liquidez e certeza do direito creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Mario Hermes Soares Campos - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 Período de apuração: 01/12/2012 a 31/12/2013
 ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A CARGO DA EMPRESA. REQUISITOS.
 Somente ficavam isentas das contribuições de que tratam os art. 22 e 23 da Lei nº 8.212/91 a partir de 30/11/2009, as entidades beneficentes de assistência social que cumprem cumulativamente os requisitos do art. 29 da Lei nº 12.101/2009.
 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.
 As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11, da Lei 8.212/91, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao Contribuinte a demonstração, com provas hábeis e idôneas, da composição e da existência do crédito que alega possuir para que sejam aferidas a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Mario Hermes Soares Campos - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Martin da Silva Gesto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Samis Antonio de Queiroz, Diogo Cristian Denny (suplente convocado), Martin da Silva Gesto e Mario Hermes Soares Campos (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto nos autos do processo nº 19679.721181/2019-85, em face do acórdão nº 16-92.690, julgado pela 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (DRJ/SPO), em sessão realizada em 28 de fevereiro de 2020, no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar improcedente a manifestação de inconformidade.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da DRJ de origem que assim os relatou:
�1. Trata o processo administrativo de pedidos de restituição de contribuições previdenciárias, por meio dos pedidos eletrônicos (PER/DCOMP) de fls. 02 a 34, a seguir discriminados:

DA ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO
2. Por meio do Despacho Decisório da DERAT/SPO (fls. 53/54) os pedidos de restituição foi indeferido, uma vez que o contribuinte não apresentou os documentos e informações solicitados pelo Fisco, não demonstrando a liquidez e certeza dos créditos pleiteados. Assim se manifesta a autoridade fiscal responsável pela análise do pedido de restituição:
Fundamentos
Por meio do termo de intimação de fls. 45/49, solicitaram-se ao contribuinte informações e documentos necessários ao esclarecimento de divergências e fatos relativos ao crédito alegado; contudo, passado o prazo concedido para o atendimento da intimação, não houve qualquer manifestação por parte do interessado.
Assim, ao não prestar as informações que lhe foram solicitadas e não colaborar para o esclarecimento dos fatos (descumprindo também a Lei 8.212/91, art. 32, III, e art. 33, §§ 1° e 2° ou a Lei 9.784/99, art. 4°, IV) o contribuinte acabou não se desincumbindo do ônus que sobre si pesava (cfe. Lei 5.869/73, art. 333, Lei 9.784/99, art. 36, Lei 13.105/2015, art. 373, IN RFB 900/2008, art. 65, IN RFB 1.300/2012, art. 76, ou IN RFB 1.717/2017, art. 161) de demonstrar e comprovar, de maneira clara e coerente, a composição e a existência do crédito que alegou possuir junto à Fazenda Nacional, sujeitando-se, desse modo, por falta de liquidez e certeza do alegado direito creditório, ao indeferimento dos pedidos.
Conclusão
4. Isto posto, no exercício das atribuições do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil previstas no art. 6°, I, "b" da Lei n° 10.593/2002 (com redação dada pela Lei n° 11.457/2007), bem como no uso da competência conferida pelo art. 117 do Decreto n° 7.574/2011 (com redação dada pelo Decreto n° 8.853/2016), pelo art. 117 da IN RFB n° 1.717/2017 e pelo art. 2° da Portaria RFB n° 1.453/2016, decido INDEFERIR OS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO listados na "PLANILHA I" do presente despacho, por falta de certeza e liquidez do direito creditório pleiteado.
DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
3. O Contribuinte foi cientificado da decisão pelo indeferimento de seu pleito em 16/08/2019 (AR fl. 55), e apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 179/188, em 10/09/2019.
3.1. Após apresentar um breve relato dos fatos, faz, em síntese, as alegações abaixo expostas.
Preliminar
3.2. Alega que a recuperação administrativa de créditos tributários é regulamentada pela Instrução Normativa (IN) 1.717/2017, a qual prevê que o sujeito passivo, ao apurar crédito relativo a contribuições previdenciárias, poderá recuperá-lo através dos dispositivos da compensação ou da restituição e que o prazo para análise do pedido será de 360 dias contados da data de transmissão do requerimento, conforme determina a Lei 11.457/2007 em seu artigo 24.
3.3. Afirma que se homologado, o crédito solicitado pode ser restituído (ficando disponível em conta corrente do sujeito passivo), pode ser utilizado para compensação de ofício de débitos, pode ainda ser restituído após uma compensação de ofício (caso ainda reste saldo) ou, em último caso, pode até mesmo ser compensado, conforme determina o artigo 68 da IN 1.717/2017
3.4. Enfatiza que a recuperação dos créditos via compensação é, em suma, a utilização de crédito previdenciário constituído anteriormente em débitos correntes (ou pelo menos posteriores à constituição do crédito), resultando em diminuição no pagamento de tributos correntes ou diminuição de débitos referentes a valores em aberto do passado e que os créditos deverão, antes da compensação, ser valorados pela SELIC acumulada desde a constituição do crédito até a data de sua utilização, conforme determina art. 142 da IN 1.717/2017.
3.5. Frisa que desde a edição da MP 449/2008 (que revogou o §3° do artigo 89 da Lei 8.212/91), convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a compensação de valores recolhidos a maior não está mais restrita a 30% do valor devido à Previdência.
Do Mérito 
3.6. Sustenta que a Instrução Normativa 1.717/2017 determina que a empresa prestadora de serviços de cessão de mão-de-obra e empreitada que sofreu retenção no ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, poderá compensar o valor retido quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas em decorrência do décimo terceiro salário desde que a retenção esteja: 
a) declarada em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, pelo estabelecimento responsável pela cessão de mão de obra ou pela execução da empreitada total; e 
b) destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou que a contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor. 
3.7. Salienta que, se depois da compensação efetuada pelo estabelecimento que sofreu a retenção, restar saldo, o valor deste poderá ser compensado por qualquer outro estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, inclusive nas obras de construção civil mediante empreitada total, na mesma competência ou em competências subsequentes, sendo que o saldo remanescente em favor do sujeito passivo poderá também ser objeto de restituição. 
3.8. Informa que a IN 1.717 também estabelece que, apesar de preferível, o acesso às notas fiscais que originaram os valores retidos não são pré-requisitos para a utilização destes valores nas contribuições previdenciárias, conforme detalha o parágrafo único do artigo 30. 
3.9. Alega que o recolhimento pode ser facilmente comprovado através da apresentação de GPS nos códigos 2631 ou 2640, exclusivos para o pagamento de valores retidos por parte das empresas tomadoras de serviço de cessão de mão-de-obra. 
3.10. Ressalta que os valores referentes à retenção, conforme informa o Manual do SEFIP 8.4, devem ser lançados no campo "Retenção Lei 9.711/98" apenas no caso de retenção originária da mesma competência e estabelecimento. No caso de utilização de valores de retenção em competências e/ou estabelecimentos diversos aos da origem do recolhimento, deve-se utilizar o campo "Compensação".
3.11. Enfatiza que a PGFN emitiu o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2132/2011, de 20 de junho de 2011, que, com base na jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, entendeu que o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social é meramente declaratório, de modo que possui efeitos ex tunc.
3.12. Informa que após a aprovação do referido Parecer pelo Ministro da Fazenda, a PGFN publicou, no DOU de 20 de dezembro de 2011, o Ato Declaratório n° 5, autorizando a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos "nas ações judiciais que visem obter a declaração de que o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social é meramente declaratório, produzindo efeito ex tunc, retroagindo à data de protocolo do respectivo requerimento, ressalvado o disposto no art. 31 da Lei n° 12.101, de 2009 (data da publicação da concessão da certificação), desde que inexista outro fundamento relevante, como a necessidade de cumprimento da legislação superveniente pelo contribuinte".
3.13. Sustenta que, desta forma, é evidente que o rito descrito no capítulo "DO DIREITO � DA PRELIMINAR" foi atendido, pois os efeitos da certificação CEBAS devem ser retroagidos até a data do protocolo da solicitação de certificação uma vez deferida a solicitação e, consequentemente, os benefícios fiscais advindos desta previsão legal também devem ser retroagidos.
3.14. Alega que como o seu pedido de certificação foi protocolado em 27/07/2010 e a publicação do deferimento de seu pedido de certificação em Diário Oficial da União foi feita em 30/01/2015, temos instaurado um período de retroação do benefício de CEBAS da competências 12/2012 a 02/2013, além do período de 3 anos posteriores à certificação (vigência do certificado antes de uma renovação), ou seja, no momento da certificação, o período legal para aplicação dos benefícios tributários previdenciários passou a ser da competência 12/2012 a 02/2013.
3.15. Assim, enfatiza que não declarou seus débitos previdenciários conforme determina a legislação, e recolheu valores indevidos à Previdência durante o período de 12/2012 a 02/2013 e, seguiu com o procedimento de retificação de suas declarações previdenciárias, conforme determinado pela IN 971/2009.
Regularização dos pagamentos em divergência
3.16. Após a finalização deste processo, calculou-se o valor total pago de forma indevida, que resultou em R$ 772.557,51, conforme planilha constante no Anexo 3 e solicitou a restituição do crédito referente ao período 12/2012 a 02/2013 através do software PER/DCOMP.
3.17, Informa que as compensações efetuadas nas competências do período 12/2012 a 12/2017 tiveram como origem os créditos apurados de retenção de INSS, conforme guias anexas e, por outro lado, as compensações do período 01/2018 a 06/2019 tiveram como origem os créditos apurados referente aos valores pagos indevidamente a título de contribuição patronal, GILRAT e Outras Entidades desde a data do protocolo até a data da concessão da certificação do CEBAS.
3.18. Declara que não compensou, nem recebeu pela via judicial os valores pleiteados nos pedidos de restituição.
Princípio da Proporcionalidade e da Razoabilidade
3.19. Sustenta que, no caso em questão, deve ser aplicados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na CF, pois não é razoável que, após a Receita Federal não ter analisado os PER/DCOMPs dentro do período estipulado em lei, indefira os Pedidos de Restituição meramente por entender que a resposta da intimação ocorreu em poucos dias fora do prazo.
3.20. Por fim resume, em síntese, os pontos de discordância apontados na Manifestação de Inconformidade, a saber:
a) retenção sobre o valor da Notas Fiscais de serviços prestados;
b) efeito ex tunc do CEBAS;
c) retenção sobre o valor das Notas Fiscais de serviços prestados;
d) aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade e razoabilidade;
Do Pedido
4. Pelo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, o contribuinte requer que seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade.
É o relatório.�
Transcreve-se abaixo a ementa do referido acórdão, o qual consta às fls. 301/317 dos autos:
�CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/12/2012 a 31/12/2013
ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A CARGO DA EMPRESA. REQUISITOS.
Somente ficavam isentas das contribuições de que tratam os art. 22 e 23 da Lei nº 8.212/91 a partir de 30/11/2009, as entidades beneficentes de assistência social que cumprem cumulativamente os requisitos do art. 29 da Lei nº 12.101/2009.
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO
As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11, da Lei 8.212/91, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao Contribuinte a demonstração, com provas hábeis e idôneas, da composição e da existência do crédito que alega possuir para que sejam aferidas a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido.�
A parte dispositiva do voto do relator do acórdão recorrido possui o seguinte teor:
�7. Posto isso, voto por julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.�
Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário, às fls. 321/324, reiterando as alegações expostas em impugnação. 
Em 10/03/2022 (fl. 361) foi juntada aos autos a decisão judicial de fls. 362/365, de 04/03/2022, no qual foi deferido parcialmente o pedido de medida liminar da recorrente nos autos do mandado de segurança 1010347-26.2022.4.01.3400 �para determinar à autoridade impetrada que adote as providências necessárias para concluir o julgamento do recurso voluntário interposto no Processo nº 19679.721181/2019-85, no prazo de trinta dias�. Diante disso, o processo foi incluído na primeira pauta de julgamento possível (sessão extraordinária de 04 de abril de 2022).
É o relatório.
 Conselheiro Martin da Silva Gesto, Relator.
O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.
Analisando os autos, entendo adequado utilizar da fundamentação do voto proferido no acórdão da DRJ, conforme faculta o artigo 57, §3º, do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, haja vista não haver novas razões de defesa no recurso voluntário além daquelas já analisadas pela decisão de primeira instância, sendo o voto abaixo transcrito e que, desde logo, acolho como minhas razões de decidir:
Do Direito à Restituição � Requisitos Legais 
5.1. A compensação ou restituição de contribuições previdenciárias tem seu pressuposto no artigo 89 da Lei 8.212, de 1991: 
Art. 89 As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 
(negritos nossos) 
5.2. Tendo em conta a previsão legal acima, a Instrução Normativa RFB n° 1717/2017, vigente na data dos PER/DCOMP (01/2018 e 04/2018), regulamenta os procedimentos pertinentes à restituição ou compensação não só dessas contribuições, mas de todos os tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, dispondo no artigo 2º: 
Art. 2º A RFB poderá restituir as quantias recolhidas a título de tributo sob sua administração, bem como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipóteses: 
I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; 
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; ou 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
5.3. Observa-se, obviamente, que a restituição e a compensação estão sempre sujeitas à comprovação da liquidez e certeza do crédito pleiteado pelo contribuinte junto à RFB. Assim, no pedido de restituição ou compensação PER/DCOMP devem estar devidamente comprovados os montantes das contribuições devidas pela empresa, das contribuições recolhidas e da respectiva diferença eventualmente recolhida a maior. Ou seja, cabe ao contribuinte demonstrar e comprovar, de maneira clara e coerente, a composição e a existência do crédito que alegou possuir junto à Fazenda Nacional. 
5.4. Conforme pode ser constatado nos autos, a autoridade fiscal responsável pela análise, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 53/2019 (fls. 45/49), solicitou ao contribuinte a apresentação de vários documentos e informações, visando a comprovação da liquidez e certeza do crédito pleiteado. 
5.5. Constata-se que também foi solicitado ao contribuinte que justificasse as compensações informadas em GFIP, nas competências 12/2012 a 05/2013, 04/2015, 10/2015, 06/2016, 08/2016, 12/2016, 02/2017, 03/2017, 08/2017 a 05/2018 e 07/2018 a 06/2019. 
5.6. Pois bem, conforme pode ser observado, o contribuinte efetuou por meio de informações em GFIP, compensações de valores expressivos, no período de 12/2012 a 06/2019, de modo que para que lhe seja concedido eventual direito creditório, deve ser verificado se as referidas compensações foram devidamente efetuadas, pois caso contrário, o contribuinte estaria em débito com a RFB, impactando no seu pedido de restituição. 
5.7.Por outro lado, uma vez que o contribuinte não apresentou os documentos e informações solicitados pelo Fisco, não demonstrando a liquidez e certeza dos créditos pleiteados, a autoridade fiscal indeferiu o pedido de restituição, conforme já foi acima demonstrado. 
5.8. Cabe assinalar que o prazo concedido para a apresentação dos documentos e informações solicitados no Termo de Intimação Fiscal nº 53/2019 (fls. 45/49) foi de 20 (vinte) dias, que expirou em 06/08/2019, tendo em vista que o contribuinte foi intimado em 17/07/2019 (AR fl. 50). Observa-se, então, que o Despacho Decisório, que indeferiu o pedido de restituição, foi emitido em 09/08/2019. 
5.9. Por sua vez, na manifestação interposta, o contribuinte, preliminarmente, faz considerações relacionadas ao procedimento administrativo de recuperação dos créditos tributários via compensação e restituição, citando a legislação e normatização aplicáveis a matéria, notadamente, a Lei nº 11.457/2007 e a IN RFB nº 1.717/2017. 
5.10. No mérito, após comentar o procedimento previsto na IN RFB nº 1.717/2017, para a restituição e compensação de créditos oriundos da retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212/91, enfatiza que resta evidente que cumpriu todo o rito descrito na normatização mencionada e, portanto, tem direito à restituição pleiteada, tendo em vista que possui Certificado de Entidades Beneficente de Assistência Social � CEBAS com efeitos retroativos até a competência da data do pedido, ou seja, 12/2012, além do período de 3 anos posteriores à certificação, conforme Parecer PGFN/CRJ/Nº 2132/2011. 
5.11. Ou seja, levando-se em conta os argumentos do contribuinte, concluo que o mesmo alega possuir direito à isenção, na verdade imunidade, prevista no parágrafo 7º do art. 195 da Constituição Federal. Concluo, ainda, que a restituição pleiteada refere-se a recolhimentos feitos indevidamente (quota patronal), nas competências 12/2012 e 03/2013 a 11/2013, já que, em virtude da isenção, não estaria obrigado a recolher as contribuições previstas no art. 22 e 23 da Lei 8.212/91.
5.12. Por outro lado, o contribuinte informa, ainda, que as compensações efetuadas nas competências do período 12/2012 a 12/2017, tiveram como origem os créditos apurados de retenção de INSS (art. 31 da Lei 8.212/91) e, as compensações do período 01/2018 a 06/2019 tiveram como origem os créditos apurados referente aos valores pagos indevidamente a título de contribuição patronal, GILRAT e Outras Entidades desde a data do protocolo até a data da concessão da certificação do CEBAS. 
5.13. Entretanto, conforme abaixo será demonstrado, entendo que o contribuinte não demonstra a certeza e liquidez dos créditos pleiteados. 
Do Direito à Isenção/Imunidade 
5.14. Inicialmente, em virtude das alegações do contribuinte, cabem algumas considerações referentes à isenção/imunidade prevista no art. 195, parágrafo 7º, da Constituição da República de 1988. 
5.15. A Constituição Federal de 1988 traz no seu artigo 195, parágrafo 7o, a possibilidade de as entidades beneficentes de assistência social gozarem da isenção das contribuições previdenciárias - cota patronal - desde que atendam aos requisitos estabelecidos em lei, no caso em LEI ORDINÁRIA. Assim dispõe referido dispositivo constitucional: 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais 
(...) 
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 
(...) 
5.16. A Lei Ordinária nº 8.212, de 24.07.1991, atendendo ao referido comando constitucional, estipulou, no seu artigo 55, os requisitos necessários à obtenção da isenção das contribuições previdenciárias, possibilitando que a norma constitucional produzisse seus efeitos. Dispõe o referido dispositivo legal: 
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; 
II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; 
III � promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;
IV � não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefício a qualquer título; 
V aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. 
§1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. 
(...) 
§6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no §3º do art. 195 da Constituição. 
5.17. Referido dispositivo legal foi revogado pela Medida Provisória nº 446, editada em 07/11/2008, que trouxe nova sistemática à regulamentação dos procedimentos de isenção de contribuições para a Seguridade Social. No seu art. 28 dispõe: 
Art. 28. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o; 
II - não percebam, seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 
III - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
IV - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidades sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas; 
V - não seja constituída com patrimônio individual ou de sociedade sem caráter beneficente; 
VI - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN; 
VII - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com os princípios contábeis geralmente aceitos e as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
VIII - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto; 
IX - aplique as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas; 
X - conserve em boa ordem, pelo prazo de dez anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como os atos ou operações realizados que venham a modificar sua situação patrimonial; 
XI - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; e 
XII - zele pelo cumprimento de outros requisitos, estabelecidos em lei, relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere este artigo. 
5.18. Porém a Medida Provisória 446/2008 não foi apreciada pela Câmara dos Deputados, no prazo previsto pela CF, razão pela qual somente teve vigência no período de 10/11/2008 a 12/02/2009, de modo que a partir de 13/02/2009, retornou ao campo jurídico o anterior dispositivo legal (art. 55 da Lei 8.212/91) a disciplinar a isenção prevista no art. 195, parágrafo 7º, da Constituição Federal. Tal situação perdurou até a edição da Lei nº 12.101, de 27/11/2009, publicada em 30/11/2009, quando, mais uma vez foi revogado o art. 55 da Lei nº 8.212/91. 
5.19. Dispõe o art. 29 da Lei 12.101/2009, na sua redação original: 
Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remunerações, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 
II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 
V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto; 
VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.20. Assim, como o pedido de restituição refere-se a recolhimentos efetuados nas competências 12/2012, 03/2013 a 11/2013, os requisitos legais a serem cumpridos para o gozo da isenção prevista no art. 195, parágrafo 7º, da Constituição Federal, estão elencados no art. 29 da Lei nº 12.101/2009. 
5.21. Conforme dispõe o caput do art. 29 da Lei 12.101/2009, para fazer jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei 8.212/91, a entidade interessada, além de estar devidamente certificada (ser portadora do CEBAS), deve também cumprir, de forma cumulativa, os demais requisitos previstos nos incisos I a VIII. Ou seja, não basta apenas a comprovação da existência do CEBAS para o gozo do referido benefício, tendo em vista que a entidade devidamente certificada deve, também, cumprir os demais requisitos previstos nos incisos I a VII do art. 29 da Lei 12.101/2009. 
5.22. No caso concreto, embora o contribuinte informe, na manifestação de inconformidade interposta, que possui CEBAS com validade a partir da competência 12/2012, tendo direito à isenção em questão no período de 3 anos posteriores à certificação, não há, nos autos, qualquer prova de tal certificação. Nem mesmo cópia do referido certificado foi juntada aos autos pela interessada. 
5.23. Cabe ressaltar que mesmo que a referida certificação estivesse devidamente comprovada nos autos, tal fato não seria suficiente para atestar o direito à isenção alegada, tendo em visto que, também deveriam ser comprovados os requisitos previstos nos incisos I a VII, da Lei 12.101/2009, conforme acima salientado. Ora, tal comprovação não foi feita pelo contribuinte. 
5.24. Cabe ser observado que, embora alegue que a sua isenção tem validade desde a competência 12/2012, verifica-se no sistema informatizado da RFB (GFIPWEB), que o contribuinte se declara isento somente a partir da competência 03/2015, quando passa a informar nas GFIP's exportadas o código FPAS 639, próprio para entidades isentas. Nas competências anteriores a 03/2015, inclusive nas competências incluídas no PERDCOMP (12/2012, 03/2013 a 11/2013), o código FPAS informado pelo contribuinte é o 566 (empresas de comunicação não isentas). 
5.25. Por ouro lado, na planilha elaborada pelo contribuinte, juntada aos autos (fls. 175 e 295), onde é demonstrada a apuração do seu eventual crédito, mês a mês, no período de dez/12 a fev/2015, verifica-se que o contribuinte considera-se devedor somente das contribuições descontadas dos segurados empregados e contribuinte autônomos, tendo em vista que, além das compensações realizadas (que segundo suas alegações correspondem a recolhimentos de retenções de INSS), também inclui na apuração do seu crédito valores recolhidos com o código 2100. 
5.26. Melhor esclarecendo: para a apuração do eventual crédito a ser restituído, o contribuinte soma os valores das compensações informadas nas GFIP com os recolhimentos efetuados em GPS (código 2100) e desconta as contribuições dos segurados (empregados e autônomos), obtendo um saldo a ser restituído. Cabe salientar que o valor obtido de saldo (divergência), em cada competência, é exatamente o valor solicitado no PERDCOMP correspondente. 
5.27. Assim, embora se declare não isento nas competências 12/2012 a 02/2015, pois informa nas GFIP's o código FPAS 566 e, consequentemente, reconhecendo-se como devedor das contribuições patronais (dívida confessada nas GFIP), o contribuinte solicita a restituição dos valores recolhidos com o código GPS 2100, correspondentes a tais contribuições, alegando ser indevidos em virtude de ser portador do CEBAS. 
5.28. Ora, para que tais recolhimentos sejam reconhecidos como indevidos, o contribuinte deveria comprovar, no mínimo, o seu direito à isenção prevista no § 7º do art. 195 da CF, encargo este que não desempenhou, conforme acima já foi enfatizado e, ainda, efetuar a correção nas GFIP's do código FPAS. 
5.29. Em relação às compensações efetuadas pelo contribuinte, nas competências 12/2012 a 05/2013, 04/2015, 10/2015, 06/2016, 08/2016, 12/2016, 02/2017, 03/2017, 08/2017 a 05/2018 e 07/2018 a 06/2019, a autoridade fiscal solicitou que o contribuinte as justificasse e comprovasse a origem das mesmas. Entretanto, não houve comprovação, nos autos, da regularidade das compensações efetuadas, conforme será demonstrado a seguir. 
530. O contribuinte, na manifestação de inconformidade, informa que as compensações realizadas no período de 12/2012 a 12/2017, tiveram como origem os créditos apurados de retenção de INSS (art. 31 da Lei 8.212/91). Entretanto, embora o contribuinte informe as compensações efetuadas, na planilha de fl. 296, não foram acostados aos autos os comprovantes dos recolhimentos dos valores ali informados e tampouco, as NFS com a retenção destacada e os contratos de prestação de serviço correspondentes. 
531. Observa-se que as GPS (códigos 2631 e 2640) juntadas aos autos às fls. 189/294, são referentes às competências 12/2012 a 03/2015, 05/2015 a 09/2015 e 11/2015 a 13/2015; portanto, para as competências 04/2015, 10/2015, 06/2016, 08/2016, 12/2016, 02/2017, 03/2017, 08/2017 a 12/2017, não há sequer, comprovação dos recolhimentos efetuados a título da retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212/91 e, muito menos, cópias das NFS com as retenções correspondentes devidamente destacadas. 
5.32. Por outro lado, nas competências 12/2012 a 05/2013, a somatória dos valores das GPS (2631 e 2640) juntadas aos autos, não correspondem (são muito inferiores) aos valores informados nas GFIP e na Tabela de fl. 296. Também não foram juntadas as autos as cópias das NFS com o destaque das retenções e dos contratos de prestação de serviço correspondentes. 
5.33. Cabe aqui, uma pequena digressão a respeito dos dispositivos normativos que disciplinam o pedido de restituição e a compensação da retenção prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/1991. 
5.34. A Instrução Normativa RFB nº 1300/2012, ao tratar do pedido de restituição e da compensação da retenção prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/1991, preceitua que: 
IN RFB nº 1300/2012
DA RESTITUIÇÃO DE VALORES REFERENTES À RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA E NA EMPREITADA 
Art. 17. A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção de contribuições previdenciárias no ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, que não optar pela compensação dos valores retidos, na forma do art. 60, ou, se após a compensação, restar saldo em seu favor, poderá requerer a restituição do valor não compensado, desde que a retenção esteja destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços e declarada em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 
Parágrafo único. Na falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, a empresa contratada poderá receber a restituição pleiteada somente se comprovar o recolhimento do valor retido pela empresa contratante. 
(...) 
Art. 19. A restituição de que trata esta Seção será requerida pelo sujeito passivo por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação do formulário Pedido de Restituição de Retenção Relativa a Contribuição Previdenciária constante do Anexo IV a esta Instrução Normativa, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. 
(...) 
Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas. 
5.35. A Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017, que entrou em vigor em 18/01/2017, ao tratar do mesmo assunto, vai pelo mesmo caminho, vejamos: 
IN RFB nº 1717/2017 
DA RESTITUIÇÃO DE VALORES REFERENTES À RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA E NA EMPREITADA 
Art. 30. A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção de contribuições previdenciárias no ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, que não optar pela compensação dos valores retidos, na forma prevista no art. 88, ou que possuir, após a compensação, saldo em seu favor, poderá requerer a restituição do valor não compensado, desde que a retenção esteja destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços e declarada em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP).
Parágrafo único. Na falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, a empresa contratada poderá receber a restituição pleiteada somente se comprovar o recolhimento do valor retido pela empresa contratante. 
(...) 
Art. 32. A restituição de que trata esta Seção será requerida pelo sujeito passivo por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, por meio do formulário Pedido de Restituição ou de Ressarcimento, constante do Anexo I desta Instrução Normativa 
5.36. Observa-se que a normatização procura adotar mecanismos que visem facilitar ao contribuinte se ressarcir, via restituição ou compensação, dos créditos relativos a contribuições recolhidas em procedimento de retenção, incidente sobre a mão de obra incluída em notas fiscais de prestação de serviço. Entretanto, tal fato não implica alteração do princípio de que a compensação e a restituição estão sempre sujeitas à comprovação da liquidez e certeza do montante das contribuições devidas pela empresa, das contribuições recolhidas, e da respectiva diferença eventualmente recolhida a maior. 
5.37. A comprovação da liquidez do crédito do contribuinte deve ser feita por meio de documentos elaborados pela empresa, tais como folhas e recibos de pagamento de remunerações a segurados empregados e contribuintes individuais, e GFIP´s, onde constem a totalidade das remunerações pagas e das contribuições incidentes, tanto as patronais como as dos segurados, dos valores das retenções sofridas, e das compensações realizadas. Por sua vez, a contabilidade da empresa deverá refletir a exatidão de todos os valores envolvidos. 
5.38. A princípio, as notas fiscais seriam os documentos suficientes para comprovar que houve retenção. De igual importância, para a verificação do valor correto da retenção, é o contrato referente àquela prestação de serviços que corresponde à Nota Fiscal que constitui o objeto do pedido, onde se buscam informações úteis a tal verificação, tais como: a forma de contratação, o percentual de referente aos serviços prestados, o valor dos materiais e equipamentos utilizados etc. 
5.39. Entretanto, o direito creditório não se perfaz com esta simples constatação. Há que se analisar se as retenções superam os valores, das contribuições previdenciárias, devidos pelo contribuinte com base nas remunerações dos segurados obrigatórios da Previdência Social envolvidos nas prestações dos serviços. Isto porque somente desta superação surge o direito creditório. 
5.40. Por outro lado, em relação às compensações realizadas no período de 01/2018 a 06/2019, o contribuinte alega que têm como origem os créditos apurados referentes aos valores pagos indevidamente a título de contribuição patronal, GILRAT e Outras Entidades desde a data do protocolo até a data da concessão da certificação do CEBAS. 
5.41. Entretanto, conforme já foi acima demonstrado, o contribuinte não comprova nos autos a alegada isenção, de modo que eventuais recolhimentos a título das contribuições previstas nos art. 22, incisos I, II e III, da Lei 8.212/91, não podem ser considerados como indevidos, para que pudessem ser compensados.
5.42. Cabe ser salientado que o processo administrativo fiscal é governado pelo princípio da verdade material, principalmente no presente caso, onde é solicitada a restituição de valores já recolhidos aos cofres públicos, de modo que cabe ao contribuinte o ônus de provar que o crédito pleiteado é líquido e certo. 
5.43. Tal entendimento se encontra em perfeita consonância com os dispositivos do antigo Código de Processo Civil (Lei n.º 5.869, de 11/01/1973), e do novo Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 16/03/2015): 
Lei n.º 5.869/1973 
Art. 333. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 
(...) 
Lei n.º 13.105/2015 
Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
(...) 
5.44. Desse modo, uma vez não comprovado, nos autos, a existência do direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de restituição, conforme determina o art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991, há que ser mantida a decisão, ora contestada, que indeferiu o pedido de restituição. 
- Do Pedido 
6. Tendo sido satisfeitos os requisitos de admissibilidade, a manifestação de inconformidade deve ser recebida e conhecida. 
6.1 Contudo, não deve ser atendido o pedido de deferimento do crédito pleiteado, conforme ficou demonstrado neste voto. 
CONCLUSÃO 
7. Posto isso, voto por julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Desse modo, ratifico as razões de decidir do julgamento de primeira instância.
Conclusão.
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Martin da Silva Gesto - Relator  
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Martin da Silva Gesto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha
de Medeiros, Samis Antonio de Queiroz, Diogo Cristian Denny (suplente convocado), Martin da
Silva Gesto e Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto nos autos do processo n°
19679.721181/2019-85, em face do acdérddo n° 16-92.690, julgado pela 142 Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo (DRJ/SPO), em sessdo realizada em
28 de fevereiro de 2020, no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar
improcedente a manifestacdo de inconformidade.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da DRJ de origem que assim 0s
relatou:

“l. Trata o processo administrativo de pedidos de restituicdo de contribuicbes
previdenciarias, por meio dos pedidos eletrénicos (PER/DCOMP) de fls. 02 a 34, a
seguir discriminados:

PER/DCOMP Valor do crédito Data _ de | Periodo de

transmissao apuragao
13064.70460.190118.1.2.16-4720 16.685,82 19/01/2018 12/2012
39657.98763.020418.1.2.16-3248 17.743,71 02/04/2018 03/2013
10759.71256.020418.1.2.16-2930 18.671,05 02/04/2018 04/2013
30841.66563.020418.1.2.16-1858 17.045,63 02/042018 05/2013
40690.64403.020418.1.2.16-4601 17.081,57 02/04/2018 06/2013
22786.46979.030418.1.2.16-0572 17.147.87 03/04/2018 07/2013
08053.34781.030418.1.2.16-7750 18.694,22 03/04/2018 08/2013
15889.94910.030418.1.2.16-5399 19.776.90 03/04/2018 09/2013
35262.93297.030418.1.2.16-3786 18.645,90 03/04/2018 10/2013
26748.30168.030418.1.2.16-6323 18.775,56 03/04/2018 11/2013
TOTAL 180.268.23

DA ANALISE DA SOLICITACAO

2. Por meio do Despacho Decis6rio da DERAT/SPO (fls. 53/54) os pedidos de
restituicdo foi indeferido, uma vez que o contribuinte ndo apresentou os documentos e
informacdes solicitados pelo Fisco, ndo demonstrando a liquidez e certeza dos créditos
pleiteados. Assim se manifesta a autoridade fiscal responsavel pela analise do pedido de
restituicao:
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Fundamentos

Por meio do termo de intimacdo de fls. 45/49, solicitaram-se ao contribuinte
informacdes e documentos necessarios ao esclarecimento de divergéncias e fatos
relativos ao crédito alegado; contudo, passado o prazo concedido para o atendimento da
intimacéo, ndo houve qualquer manifestacdo por parte do interessado.

Assim, ao ndo prestar as informagdes que Ihe foram solicitadas e ndo colaborar para o
esclarecimento dos fatos (descumprindo também a Lei 8.212/91, art. 32, I11, e art. 33, 88§
1° e 2° ou a Lei 9.784/99, art. 4°, 1) o contribuinte acabou ndo se desincumbindo do
onus que sobre si pesava (cfe. Lei 5.869/73, art. 333, Lei 9.784/99, art. 36, Lei
13.105/2015, art. 373, IN RFB 900/2008, art. 65, IN RFB 1.300/2012, art. 76, ou IN
RFB 1.717/2017, art. 161) de demonstrar e comprovar, de maneira clara e coerente, a
composicao e a existéncia do crédito que alegou possuir junto a Fazenda Nacional,
sujeitando-se, desse modo, por falta de liquidez e certeza do alegado direito creditdrio,
a0 indeferimento dos pedidos.

Conclusdo

4. Isto posto, no exercicio das atribuices do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil previstas no art. 6°, I, "b" da Lei n® 10.593/2002 (com redacdo dada pela Lei
n° 11.457/2007), bem como no uso da competéncia conferida pelo art. 117 do Decreto
n° 7.574/2011 (com redacdo dada pelo Decreto n° 8.853/2016), pelo art. 117 da IN RFB
n° 1.717/2017 e pelo art. 2° da Portaria RFB n° 1.453/2016, decido INDEFERIR OS
PEDIDOS DE RESTITUICAO listados na "PLANILHA I" do presente despacho, por
falta de certeza e liquidez do direito creditério pleiteado.

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

3. O Contribuinte foi cientificado da decisdo pelo indeferimento de seu pleito em
16/08/2019 (AR fl. 55), e apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 179/188,
em 10/09/2019.

3.1. Apds apresentar um breve relato dos fatos, faz, em sintese, as alegagdes abaixo
expostas.

Preliminar

3.2. Alega que a recuperacdo administrativa de créditos tributarios é regulamentada pela
Instrucdo Normativa (IN) 1.717/2017, a qual prevé que o sujeito passivo, ao apurar
crédito relativo a contribuicbes previdenciarias, poderd recupera-lo através dos
dispositivos da compensacao ou da restituicdo e que o prazo para analise do pedido sera
de 360 dias contados da data de transmissdo do requerimento, conforme determina a Lei
11.457/2007 em seu artigo 24.

3.3. Afirma que se homologado, o crédito solicitado pode ser restituido (ficando
disponivel em conta corrente do sujeito passivo), pode ser utilizado para compensacao
de oficio de débitos, pode ainda ser restituido apds uma compensacdo de oficio (caso
ainda reste saldo) ou, em Ultimo caso, pode até mesmo ser compensado, conforme
determina o artigo 68 da IN 1.717/2017

3.4. Enfatiza que a recuperacgdo dos créditos via compensacdo €, em suma, a utilizacdo
de crédito previdenciario constituido anteriormente em débitos correntes (ou pelo menos
posteriores a constituicdo do crédito), resultando em diminuicdo no pagamento de
tributos correntes ou diminuicao de débitos referentes a valores em aberto do passado e
que os créditos deverdo, antes da compensacdo, ser valorados pela SELIC acumulada
desde a constituicdo do crédito até a data de sua utilizacdo, conforme determina art. 142
da IN 1.717/2017.
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3.5. Frisa que desde a edi¢do da MP 449/2008 (que revogou o §3° do artigo 89 da Lei
8.212/91), convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a compensacao de valores recolhidos a
maior ndo esta mais restrita a 30% do valor devido a Previdéncia.

Do Mérito

3.6. Sustenta que a Instrugdo Normativa 1.717/2017 determina que a empresa prestadora
de servicos de cessdo de mao-de-obra e empreitada que sofreu retencdo no ato da
quitacdo da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestacdo de servicos, podera
compensar o valor retido quando do recolhimento das contribuicdes previdenciarias,
inclusive as devidas em decorréncia do décimo terceiro salario desde que a retencdo
esteja:

a) declarada em Guia de Recolhimento do FGTS e Informag@es a Previdéncia Social
(GFIP) na competéncia da emissdo da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestacéo de
servigos, pelo estabelecimento responsavel pela cessdo de mao de obra ou pela
execucdo da empreitada total; e

b) destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestacdo de servigos ou que a
contratante tenha efetuado o recolhimento desse valor.

3.7. Salienta que, se depois da compensacao efetuada pelo estabelecimento que sofreu a
retencdo, restar saldo, o valor deste podera ser compensado por qualquer outro
estabelecimento da empresa cedente da méo de obra, inclusive nas obras de construcéo
civil mediante empreitada total, na mesma competéncia ou em competéncias
subsequentes, sendo que o saldo remanescente em favor do sujeito passivo podera
também ser objeto de restituicao.

3.8. Informa que a IN 1.717 também estabelece que, apesar de preferivel, o acesso as
notas fiscais que originaram os valores retidos ndo sdo pré-requisitos para a utilizacéo
destes valores nas contribui¢Bes previdenciarias, conforme detalha o paragrafo Unico do
artigo 30.

3.9. Alega que o recolhimento pode ser facilmente comprovado através da apresentacdo
de GPS nos cddigos 2631 ou 2640, exclusivos para o pagamento de valores retidos por
parte das empresas tomadoras de servico de cessdo de mao-de-obra.

3.10. Ressalta que os valores referentes & retengdo, conforme informa o Manual do
SEFIP 8.4, devem ser langcados no campo "Retencdo Lei 9.711/98" apenas no caso de
retencdo originaria da mesma competéncia e estabelecimento. No caso de utilizagdo de
valores de retencdo em competéncias e/ou estabelecimentos diversos aos da origem do
recolhimento, deve-se utilizar o campo "Compensagao".

3.11. Enfatiza que a PGFN emitiu o Parecer PGFN/CRJ/N° 2132/2011, de 20 de junho
de 2011, que, com base na jurisprudéncia pacifica do Superior Tribunal de Justica,
entendeu que o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social € meramente
declaratério, de modo que possui efeitos ex tunc.

3.12. Informa que ap0s a aprovacdo do referido Parecer pelo Ministro da Fazenda, a
PGFN publicou, no DOU de 20 de dezembro de 2011, o Ato Declaratério n° 5,
autorizando a dispensa de apresentacdo de contestacdo, de interposi¢do de recursos e a
desisténcia dos ja interpostos "nas a¢des judiciais que visem obter a declaragdo de que o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social é meramente declaratdrio,
produzindo efeito ex tunc, retroagindo a data de protocolo do respectivo requerimento,
ressalvado o disposto no art. 31 da Lei n° 12.101, de 2009 (data da publicacdo da
concessdo da certificacdo), desde que inexista outro fundamento relevante, como a
necessidade de cumprimento da legislacdo superveniente pelo contribuinte”.
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3.13. Sustenta que, desta forma, € evidente que o rito descrito no capitulo "DO
DIREITO — DA PRELIMINAR" foi atendido, pois os efeitos da certificagio CEBAS
devem ser retroagidos até a data do protocolo da solicitacdo de certificacdo uma vez
deferida a solicitacdo e, consequentemente, os beneficios fiscais advindos desta previsao
legal também devem ser retroagidos.

3.14. Alega que como o seu pedido de certificacdo foi protocolado em 27/07/2010 e a
publicagdo do deferimento de seu pedido de certificagdo em Diario Oficial da Unido foi
feita em 30/01/2015, temos instaurado um periodo de retroacéo do beneficio de CEBAS
da competéncias 12/2012 a 02/2013, além do periodo de 3 anos posteriores a
certificagfo (vigéncia do certificado antes de uma renovagéo), ou seja, no momento da
certificacdo, o periodo legal para aplicacdo dos beneficios tributarios previdenciarios
passou a ser da competéncia 12/2012 a 02/2013.

3.15. Assim, enfatiza que ndo declarou seus débitos previdenciarios conforme determina
a legislagdo, e recolheu valores indevidos a Previdéncia durante o periodo de 12/2012 a
02/2013 e, seguiu com o procedimento de retificacdo de suas declaracGes
previdenciarias, conforme determinado pela IN 971/2009.

Regularizacdo dos pagamentos em divergéncia

3.16. Apo6s a finalizacdo deste processo, calculou-se o valor total pago de forma
indevida, que resultou em R$ 772.557,51, conforme planilha constante no Anexo 3 e
solicitou a restituicdo do crédito referente ao periodo 12/2012 a 02/2013 através do
software PER/DCOMP.

3.17, Informa que as compensacdes efetuadas nas competéncias do periodo 12/2012 a
12/2017 tiveram como origem os créditos apurados de retencdo de INSS, conforme
guias anexas e, por outro lado, as compensacdes do periodo 01/2018 a 06/2019 tiveram
como origem os créditos apurados referente aos valores pagos indevidamente a titulo de
contribuigdo patronal, GILRAT e Outras Entidades desde a data do protocolo até a data
da concessao da certificacdo do CEBAS.

3.18. Declara que ndo compensou, nem recebeu pela via judicial os valores pleiteados
nos pedidos de restituicao.

Principio da Proporcionalidade e da Razoabilidade

3.19. Sustenta que, no caso em questdo, deve ser aplicados os principios da
proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na CF, pois ndo é razoavel que, apés a
Receita Federal ndo ter analisado os PER/DCOMPs dentro do periodo estipulado em lei,
indefira os Pedidos de Restituicdo meramente por entender que a resposta da intimagéo
ocorreu em poucos dias fora do prazo.

3.20. Por fim resume, em sintese, os pontos de discordancia apontados na Manifestacéo
de Inconformidade, a saber:

a) retencdo sobre o valor da Notas Fiscais de servigos prestados;

b) efeito ex tunc do CEBAS;

c) retencdo sobre o valor das Notas Fiscais de servicos prestados;

d) aplicacdo do principio constitucional da proporcionalidade e razoabilidade;

Do Pedido

4. Pelo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do indeferimento de seu

pleito, o contribuinte requer que seja acolhida a presente Manifestacdo de
Inconformidade.
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E o relatério.”

Transcreve-se abaixo a ementa do referido acérddo, o qual consta as fls. 301/317
dos autos:

“CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragéo: 01/12/2012 a 31/12/2013

ISENGCAO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS A CARGO DA EMPRESA.
REQUISITOS.

Somente ficavam isentas das contribuicfes de que tratam os art. 22 e 23 da Lei n°
8.212/91 a partir de 30/11/2009, as entidades beneficentes de assisténcia social que
cumprem cumulativamente os requisitos do art. 29 da Lei n® 12.101/20009.

RESTITUICAO/COMPENSACAO

As contribuicBes sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c" do pardgrafo Unico do art.
11, da Lei 8.212/91, as contribuicBes instituidas a titulo de substituicdo e as
contribuigdes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas
hipoteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e
condicBes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao Contribuinte a demonstracdo, com provas habeis e iddneas, da composicao
e da existéncia do crédito que alega possuir para que sejam aferidas a liquidez e certeza
do direito creditério pleiteado.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente.

Direito Creditério Ndo Reconhecido.”
A parte dispositiva do voto do relator do acérddo recorrido possui 0 seguinte teor:

“7. Posto isso, voto por julgar improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, ndo
reconhecendo o direito creditério pleiteado.”

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntério, as fls. 321/324,
reiterando as alegacgdes expostas em impugnacao.

Em 10/03/2022 (fl. 361) foi juntada aos autos a decisdo judicial de fls. 362/365,
de 04/03/2022, no qual foi deferido parcialmente o pedido de medida liminar da recorrente nos
autos do mandado de seguranca 1010347-26.2022.4.01.3400 “para determinar a autoridade
impetrada que adote as providéncias necessarias para concluir o julgamento do recurso
voluntario interposto no Processo n° 19679.721181/2019-85, no prazo de trinta dias”. Diante
disso, o processo foi incluido na primeira pauta de julgamento possivel (sessdo extraordinaria de
04 de abril de 2022).

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Martin da Silva Gesto, Relator.

O recurso voluntéario foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, 0s
demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheco.

Analisando os autos, entendo adequado utilizar da fundamentagdo do voto
proferido no acérddo da DRJ, conforme faculta o artigo 57, 83° do Regimento Interno deste
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, haja vista ndo haver novas razbes de defesa no recurso voluntario aléem daquelas ja
analisadas pela decisdo de primeira instancia, sendo o voto abaixo transcrito e que, desde logo,
acolho como minhas razdes de decidir:

Do Direito a Restitui¢do — Requisitos Legais

5.1. A compensacdo ou restituicdo de contribui¢es previdenciarias tem seu pressuposto
no artigo 89 da Lei 8.212, de 1991

Art. 89 As contribui¢bes sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c" do
paragrafo Unico do art. 11, as contribui¢Bes instituidas a titulo de substituicao
e as contribuicdes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou
compensadas nas hipéteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior
gue o devido, nos termos e condigdes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (Redagdo dada pela Medida Proviséria n° 449, de 2008)

(negritos nossos)

5.2. Tendo em conta a previsdo legal acima, a Instru¢cdo Normativa RFB n° 1717/2017,
vigente na data dos PER/DCOMP (01/2018 e 04/2018), regulamenta os procedimentos
pertinentes a restituicdo ou compensacao ndo so dessas contribui¢des, mas de todos 0s
tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, dispondo no artigo 2°:

Art. 2° A RFB podera restituir as quantias recolhidas a titulo de tributo sob sua
administracéo, bem como outras receitas da Unido arrecadadas mediante Darf
ou GPS, nas seguintes hipoteses:

I - cobranca ou pagamento espontaneo, indevido ou em valor maior que 0
devido;

Il - erro na identificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota
aplicavel, no calculo do montante do débito ou na elaboragéo ou conferéncia
de qualquer documento relativo ao pagamento; ou

I11 - reforma, anulacgéo, revogacéo ou rescisdo de decisao condenatdria.

5.3. Observa-se, obviamente, que a restituicdo e a compensacao estdo sempre sujeitas a
comprovacdo da liquidez e certeza do crédito pleiteado pelo contribuinte junto a RFB.
Assim, no pedido de restituicio ou compensacdo PER/DCOMP devem estar
devidamente comprovados os montantes das contribuicdes devidas pela empresa, das
contribuigBes recolhidas e da respectiva diferenca eventualmente recolhida a maior. Ou

seja, cabe ao contribuinte demonstrar e comprovar, de maneira clara e
coerente, a composicao e a existéncia do crédito que alegou possuir junto a
Fazenda Nacional.

5.4. Conforme pode ser constatado nos autos, a autoridade fiscal responsavel
pela analise, por meio do Termo de Intimacdo Fiscal n® 53/2019 (fls. 45/49),
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solicitou ao contribuinte a apresentacdo de varios documentos e
informacdes, visando a comprovacdo da liquidez e certeza do crédito
pleiteado.

5.5. Constata-se que também foi solicitado ao contribuinte que justificasse
as compensacdes informadas em GFIP, nas competéncias 12/2012 a
05/2013, 04/2015, 10/2015, 06/2016, 08/2016, 12/2016, 02/2017, 03/2017,
08/2017 a 05/2018 e 07/2018 a 06/2019.

5.6. Pois bem, conforme pode ser observado, o contribuinte efetuou por
meio de informacdes em GFIP, compensacBes de valores expressivos, no
periodo de 12/2012 a 06/2019, de modo que para que lhe seja concedido
eventual direito creditorio, deve ser verificado se as referidas compensagdes
foram devidamente efetuadas, pois caso contrario, o contribuinte estaria em
débito com a RFB, impactando no seu pedido de restituicao.

5.7.Por outro lado, uma vez que o contribuinte ndo apresentou 0s
documentos e informagdes solicitados pelo Fisco, ndo demonstrando a
liquidez e certeza dos créditos pleiteados, a autoridade fiscal indeferiu o
pedido de restituicdo, conforme ja foi acima demonstrado.

5.8. Cabe assinalar que o prazo concedido para a apresentacdo dos
documentos e informagdes solicitados no Termo de Intimacdo Fiscal n°
53/2019 (fls. 45/49) foi de 20 (vinte) dias, que expirou em 06/08/2019, tendo
em vista que o contribuinte foi intimado em 17/07/2019 (AR fl. 50).
Observa-se, entdo, que o Despacho Decisério, que indeferiu o pedido de
restituicdo, foi emitido em 09/08/20109.

59. Por sua vez, na manifestagdo interposta, 0 contribuinte,
preliminarmente, faz consideracGes relacionadas ao procedimento
administrativo de recuperacdo dos créditos tributarios via compensagdo e
restituicdo, citando a legislagdo e normatizacdo aplicdveis a matéria,
notadamente, a Lei n® 11.457/2007 e a IN RFB n° 1.717/2017.

5.10. No mérito, ap6s comentar o procedimento previsto na IN RFB n°
1.717/2017, para a restituicio e compensacdo de créditos oriundos da
retencdo prevista no art. 31 da Lei 8.212/91, enfatiza que resta evidente que
cumpriu todo o rito descrito na normatizagdo mencionada e, portanto, tem
direito a restituicdo pleiteada, tendo em vista que possui Certificado de
Entidades Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS com efeitos
retroativos até a competéncia da data do pedido, ou seja, 12/2012, além do
periodo de 3 anos posteriores a certificacdo, conforme Parecer
PGFN/CRJ/N° 2132/2011.

5.11. Ou seja, levando-se em conta os argumentos do contribuinte, concluo
que 0 mesmo alega possuir direito a isencdo, na verdade imunidade, prevista
no paragrafo 7° do art. 195 da Constituicdo Federal. Concluo, ainda, que a
restituicdo pleiteada refere-se a recolhimentos feitos indevidamente (quota
patronal), nas competéncias 12/2012 e 03/2013 a 11/2013, ja que, em
virtude da isencéo, ndo estaria obrigado a recolher as contribui¢cfes previstas
no art. 22 e 23 da Lei 8.212/91.
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5.12. Por outro lado, o contribuinte informa, ainda, que as compensacdes
efetuadas nas competéncias do periodo 12/2012 a 12/2017, tiveram como
origem os créditos apurados de retencdo de INSS (art. 31 da Lei 8.212/91) e,
as compensacdes do periodo 01/2018 a 06/2019 tiveram como origem 0s
créditos apurados referente aos valores pagos indevidamente a titulo de
contribuicdo patronal, GILRAT e Outras Entidades desde a data do
protocolo até a data da concessdo da certificacdo do CEBAS.

5.13. Entretanto, conforme abaixo sera demonstrado, entendo que o
contribuinte ndo demonstra a certeza e liquidez dos creditos pleiteados.

Do Direito a Isen¢do/Imunidade

5.14. Inicialmente, em virtude das alegac6es do contribuinte, cabem algumas
considerages referentes a isencao/imunidade prevista no art. 195, paragrafo
79, da Constituicdo da Republica de 1988.

5.15. A Constituicdo Federal de 1988 traz no seu artigo 195, paragrafo 70, a
possibilidade de as entidades beneficentes de assisténcia social gozarem da
isencdo das contribuicdes previdenciarias - cota patronal - desde que
atendam aos requisitos estabelecidos em lei, no caso em LEI ORDINARIA.
Assim dispde referido dispositivo constitucional:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orgamentos da Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribuicBes sociais

(.

8 7° Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades
beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em
lei.

(.)

5.16. A Lei Ordinaria n°® 8.212, de 24.07.1991, atendendo ao referido
comando constitucional, estipulou, no seu artigo 55, 0s requisitos
necessarios & obtengdo da isencdo das contribuicbes previdencidrias,
possibilitando que a norma constitucional produzisse seus efeitos. Dispde o
referido dispositivo legal:

Art. 55. Fica isenta das contribuices de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a
entidade beneficente de assisténcia social que atenda aos seguintes requisitos
cumulativamente:

| - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou do Distrito
Federal ou municipal;

Il - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins
Filantrdpicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social,
renovado a cada trés anos;
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I1l — promova, gratuitamente e em carater exclusivo, a assisténcia social
beneficente a pessoas carentes, em especial a criancas, adolescentes, idosos e
portadores de deficiéncia;

IV — ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou
benfeitores, remuneracdo e ndo usufruam vantagens ou beneficio a qualquer
titulo;

V aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutencédo e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao
Orgdao do INSS competente, relatdrio circunstanciado de suas atividades.

81° Ressalvados os direitos adquiridos, a isencdo de que trata este artigo sera
requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, que ter4 o prazo de
30 (trinta) dias para despachar o pedido.

(.)

86° A inexisténcia de débitos em relagdo as contribui¢Bes sociais é condigdo
necessaria ao deferimento e @ manutencao da isencdo de que trata este artigo,
em observancia ao disposto no §3° do art. 195 da Constituicao.

5.17. Referido dispositivo legal foi revogado pela Medida Provisoria n° 446,
editada em 07/11/2008, que trouxe nova sistematica a regulamentacdo dos
procedimentos de isencdo de contribuigdes para a Seguridade Social. No seu
art. 28 dispde:

Art. 28. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo Il fara jus a
isencdo do pagamento das contribuicdes de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos
seguintes requisitos:

| - seja constituida como pessoa juridica nos termos do caput do art. 1o;

Il - ndo percebam, seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou
benfeitores, remuneracdo, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente,
por qualquer forma ou titulo, em razéo das competéncias, fungdes ou atividades
que lhes sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos;

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente no
territério nacional, na manutencdo e desenvolvimento de seus objetivos
institucionais;

IV - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolucdo ou extincdo, a
destinagdo do eventual patriménio remanescente a entidades sem fins
lucrativos congéneres ou a entidades publicas;

V - ndo seja constituida com patriménio individual ou de sociedade sem carater
beneficente;

VI - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito de negativa de
débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil e a divida ativa da Unido, certificado de regularidade do Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo - FGTS e de regularidade em face do Cadastro
Informativo de Créditos ndo Quitados do Setor Publico Federal - CADIN;
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VIl - mantenha escrituracdo contabil regular que registre as receitas e
despesas, bem como a aplicacdo em gratuidade de forma segregada, em
consonancia com o0s principios contdbeis geralmente aceitos e as normas
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

VIl - ndo distribua resultados, dividendos, bonificacdes, participaces ou
parcelas do seu patrimonio, sob qualquer forma ou pretexto;

IX - aplique as subvencGes e doacdes recebidas nas finalidades a que estejam
vinculadas;

X - conserve em boa ordem, pelo prazo de dez anos, contado da data da
emissdo, 0s documentos que comprovem a origem de suas receitas e a
efetivacdo de suas despesas, bem como 0s atos ou operacdes realizados que
venham a modificar sua situagdo patrimonial;

X1 - cumpra as obrigagdes acessorias estabelecidas na legislacéo tributaria; e

XIl - zele pelo cumprimento de outros requisitos, estabelecidos em lei,
relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

5.18. Porém a Medida Provisoria 446/2008 nao foi apreciada pela Camara
dos Deputados, no prazo previsto pela CF, razéo pela qual somente teve
vigéncia no periodo de 10/11/2008 a 12/02/2009, de modo que a partir de
13/02/2009, retornou ao campo juridico o anterior dispositivo legal (art. 55
da Lei 8.212/91) a disciplinar a isencao prevista no art. 195, paragrafo 7°, da
Constituicao Federal. Tal situacdo perdurou até a edicdo da Lei n® 12.101, de
27/11/2009, publicada em 30/11/2009, quando, mais uma vez foi revogado o
art. 55 da Lei n® 8.212/91.

5.19. Dispde o art. 29 da Lei 12.101/2009, na sua redagéo original:

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo Il fara jus a
isencdo do pagamento das contribuigdes de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos
seguintes requisitos:

I - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou
benfeitores, remuneragdes, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente,
por qualquer forma ou titulo, em razéo das competéncias, fungdes ou atividades
gue Ihes sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos.

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente no
territério nacional, na manutencdo e desenvolvimento de seus objetivos
institucionais;

Il - apresente certiddo negativa ou certidao positiva com efeito de negativa de
débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo - FGTS;

IV - mantenha escrituracao contabil regular que registre as receitas e despesas,
bem como a aplicacdo em gratuidade de forma segregada, em consonancia
com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
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V - ndo distribua resultados, dividendos, bonificacbes, participagdes ou
parcelas do seu patrimdnio, sob qualgquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da
emissdo, os documentos gque comprovem a origem e a aplicacdo de seus
recursos e 0s relativos a atos ou operacOes realizados que impliqguem
modificacio da situacdo patrimonial;

VII - cumpra as obrigacfes acessorias estabelecidas na legislacao tributéria;

VIIl - apresente as demonstracBes contdbeis e financeiras devidamente
auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos
Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior
ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.20. Assim, como o pedido de restituicdo refere-se a recolhimentos
efetuados nas competéncias 12/2012, 03/2013 a 11/2013, os requisitos legais
a serem cumpridos para 0 gozo da isencao prevista no art. 195, paragrafo 7°,
da Constituicdo Federal, estdo elencados no art. 29 da Lei n°® 12.101/2009.

5.21. Conforme dispde o caput do art. 29 da Lei 12.101/2009, para fazer jus
a isencdo do pagamento das contribuicGes de que tratam os arts. 22 e 23 da
Lei 8.212/91, a entidade interessada, além de estar devidamente certificada
(ser portadora do CEBAS), deve também cumprir, de forma cumulativa, os
demais requisitos previstos nos incisos I a VIII. Ou seja, ndo basta apenas a
comprovacdo da existéncia do CEBAS para 0 gozo do referido beneficio,
tendo em vista que a entidade devidamente certificada deve, também,
cumprir os demais requisitos previstos nos incisos | a VII do art. 29 da Lei
12.101/20009.

5.22. No caso concreto, embora o contribuinte informe, na manifestagéo de
inconformidade interposta, que possui CEBAS com validade a partir da
competéncia 12/2012, tendo direito a isencdo em questdo no periodo de 3
anos posteriores a certificacdo, ndo ha, nos autos, qualquer prova de tal
certificacdo. Nem mesmo coépia do referido certificado foi juntada aos autos
pela interessada.

5.23. Cabe ressaltar que mesmo que a referida certificagdo estivesse
devidamente comprovada nos autos, tal fato ndo seria suficiente para atestar
o direito a isencdo alegada, tendo em visto que, também deveriam ser
comprovados 0s requisitos previstos nos incisos | a VI, da Lei 12.101/2009,
conforme acima salientado. Ora, tal comprovacdo nao foi feita pelo
contribuinte.

5.24. Cabe ser observado que, embora alegue que a sua isengédo tem validade
desde a competéncia 12/2012, verifica-se no sistema informatizado da RFB
(GFIPWEB), que o contribuinte se declara isento somente a partir da
competéncia 03/2015, quando passa a informar nas GFIP's exportadas o
codigo FPAS 639, proprio para entidades isentas. Nas competéncias
anteriores a 03/2015, inclusive nas competéncias incluidas no PERDCOMP
(12/2012, 03/2013 a 11/2013), o cdodigo FPAS informado pelo contribuinte é
0 566 (empresas de comunicagao ndo isentas).
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5.25. Por ouro lado, na planilha elaborada pelo contribuinte, juntada aos
autos (fls. 175 e 295), onde é demonstrada a apuracdo do seu eventual
crédito, més a més, no periodo de dez/12 a fev/2015, verifica-se que o
contribuinte considera-se devedor somente das contribuicdes descontadas
dos segurados empregados e contribuinte autdnomos, tendo em vista que,
além das compensacGes realizadas (que segundo suas alegacdes
correspondem a recolhimentos de retengdes de INSS), também inclui na
apuracdo do seu crédito valores recolhidos com o cédigo 2100.

5.26. Melhor esclarecendo: para a apuragdo do eventual crédito a ser
restituido, o contribuinte soma os valores das compensagdes informadas nas
GFIP com os recolhimentos efetuados em GPS (codigo 2100) e desconta as
contribuigdes dos segurados (empregados e autbnomos), obtendo um saldo a
ser restituido. Cabe salientar que o valor obtido de saldo (divergéncia), em
cada competéncia, é exatamente o valor solicitado no PERDCOMP
correspondente.

5.27. Assim, embora se declare ndo isento nas competéncias 12/2012 a
02/2015, pois informa nas GFIP's o codigo FPAS 566 e, consequentemente,
reconhecendo-se como devedor das contribuicbes patronais (divida
confessada nas GFIP), o contribuinte solicita a restituicdo dos valores
recolhidos com o codigo GPS 2100, correspondentes a tais contribuices,
alegando ser indevidos em virtude de ser portador do CEBAS.

5.28. Ora, para que tais recolhimentos sejam reconhecidos como indevidos,
0 contribuinte deveria comprovar, no minimo, o seu direito a isencao
prevista no § 7° do art. 195 da CF, encargo este que ndo desempenhou,
conforme acima ja foi enfatizado e, ainda, efetuar a correcdo nas GFIP's do
codigo FPAS.

5.29. Em relacdo as compensacdes efetuadas pelo contribuinte, nas
competéncias 12/2012 a 05/2013, 04/2015, 10/2015, 06/2016, 08/2016,
12/2016, 02/2017, 03/2017, 08/2017 a 05/2018 e 07/2018 a 06/2019, a
autoridade fiscal solicitou que o contribuinte as justificasse e comprovasse a
origem das mesmas. Entretanto, ndo houve comprovacdo, nos autos, da
regularidade das compensacOes efetuadas, conforme serd demonstrado a
seguir.

530. O contribuinte, na manifestacdo de inconformidade, informa que as
compensac0es realizadas no periodo de 12/2012 a 12/2017, tiveram como
origem os créditos apurados de retencdo de INSS (art. 31 da Lei 8.212/91).
Entretanto, embora o contribuinte informe as compensacgdes efetuadas, na
planilha de fl. 296, ndo foram acostados aos autos os comprovantes dos
recolhimentos dos valores ali informados e tampouco, as NFS com a
retencdo destacada e os contratos de prestacdo de servico correspondentes.

531. Observa-se que as GPS (codigos 2631 e 2640) juntadas aos autos as fls.
189/294, sdo referentes as competéncias 12/2012 a 03/2015, 05/2015 a
09/2015 e 11/2015 a 13/2015; portanto, para as competéncias 04/2015,
10/2015, 06/2016, 08/2016, 12/2016, 02/2017, 03/2017, 08/2017 a 12/2017,
ndo ha sequer, comprovacdo dos recolhimentos efetuados a titulo da
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retencdo prevista no art. 31 da Lei 8.212/91 e, muito menos, copias das NFS
com as retencdes correspondentes devidamente destacadas.

5.32. Por outro lado, nas competéncias 12/2012 a 05/2013, a somatoria dos
valores das GPS (2631 e 2640) juntadas aos autos, ndo correspondem (séo
muito inferiores) aos valores informados nas GFIP e na Tabela de fl. 296.
Também ndo foram juntadas as autos as copias das NFS com o destaque das
retengdes e dos contratos de prestacdo de servi¢o correspondentes.

5.33. Cabe aqui, uma pequena digressdo a respeito dos dispositivos
normativos que disciplinam o pedido de restituicdo e a compensacdo da
retencédo prevista no artigo 31 da Lei n®8.212/1991.

5.34. A Instrucdo Normativa RFB n° 1300/2012, ao tratar do pedido de
restituicdo e da compensacdo da retencdo prevista no artigo 31 da Lei n°
8.212/1991, preceitua que:

IN RFB n° 1300/2012

DA RESTITUICAO DE VALORES REFERENTES A RETENCAO DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS NA CESSAO DE MAO-DE-OBRA E
NA EMPREITADA

Art. 17. A empresa prestadora de servi¢cos que sofreu retengdo de contribuigdes
previdenciarias no ato da quitacdo da nota fiscal, da fatura ou do recibo de
prestacdo de servigos, que ndo optar pela compensagdo dos valores retidos, na
forma do art. 60, ou, se apds a compensacao, restar saldo em seu favor, podera
requerer a restituicdo do valor ndo compensado, desde gque a retengdo esteja
destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestacdo de servigos e
declarada em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP).

Paragrafo Unico. Na falta de destaque do valor da retencdo na nota fiscal,
fatura ou recibo de prestacdo de servigos, a empresa contratada podera
receber a restituicdo pleiteada somente se comprovar o recolhimento do valor
retido pela empresa contratante.

(.)

Art. 19. A restituicdo de que trata esta Secdo serd requerida pelo sujeito
passivo por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua
utilizacdo, mediante a apresentacdo do formulério Pedido de Restitui¢cdo de
Retengdo Relativa a Contribui¢do Previdenciaria constante do Anexo IV a esta
Instrucdo Normativa, ao qual deverdo ser anexados documentos
comprobatérios do direito creditorio.

(.

Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, 0 reembolso e a compensacdo podera condicionar o
reconhecimento do direito creditorio a apresentacdo de documentos
comprobatérios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como
determinar a realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito
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passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituracao
contabil e fiscal, a exatiddo das informagdes prestadas.

5.35. A Instrucdo Normativa RFB n° 1.717/2017, que entrou em vigor em
18/01/2017, ao tratar do mesmo assunto, vai pelo mesmo caminho, vejamos:

IN RFB n°1717/2017

DA RESTITUICAO DE VALORES REFERENTES A RETENCAO DE
CONTRIBUIGCOES PREVIDENCIARIAS NA CESSAO DE MAO-DE-OBRA E
NA EMPREITADA

Art. 30. A empresa prestadora de servicos que sofreu retencao de contribuicGes
previdenciarias no ato da quitacdo da nota fiscal, da fatura ou do recibo de
prestacdo de servigos, que ndo optar pela compensacéo dos valores retidos, na
forma prevista no art. 88, ou que possuir, ap6s a compensacao, saldo em seu
favor, podera requerer a restituicdo do valor ndo compensado, desde que a
retengdo esteja destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestagdo de
servigos e declarada em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP).

Paragrafo Unico. Na falta de destaque do valor da retencdo na nota fiscal,
fatura ou recibo de prestacdo de servicos, a empresa contratada podera
receber a restituicdo pleiteada somente se comprovar o recolhimento do valor
retido pela empresa contratante.

(.)

Art. 32. A restituicdo de que trata esta Secdo serd requerida pelo sujeito
passivo por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua
utilizagdo, por meio do formulério Pedido de Restituicdo ou de Ressarcimento,
constante do Anexo | desta Instrugdo Normativa

5.36. Observa-se que a normatizacdo procura adotar mecanismos que visem
facilitar ao contribuinte se ressarcir, via restituicio ou compensacao, dos
créditos relativos a contribui¢des recolhidas em procedimento de retengéo,
incidente sobre a méo de obra incluida em notas fiscais de prestacdo de
servico. Entretanto, tal fato ndo implica alteracdo do principio de que a
compensacdo e a restituicdo estdo sempre sujeitas & comprovagdo da
liquidez e certeza do montante das contribuicdes devidas pela empresa, das
contribuicgdes recolhidas, e da respectiva diferenca eventualmente recolhida
a maior.

5.37. A comprovacédo da liquidez do crédito do contribuinte deve ser feita
por meio de documentos elaborados pela empresa, tais como folhas e
recibos de pagamento de remuneracbes a segurados empregados e
contribuintes individuais, e GFIP’s, onde constem a totalidade das
remuneragdes pagas e das contribuicdes incidentes, tanto as patronais
como as dos segurados, dos valores das retencbes sofridas, e das
compensacdes realizadas. Por sua vez, a contabilidade da empresa devera
refletir a exatiddo de todos os valores envolvidos.

5.38. A principio, as notas fiscais seriam os documentos suficientes para
comprovar que houve retencdo. De igual importancia, para a verificacdo do
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valor correto da retencao, € o contrato referente aquela prestacéo de servicos
que corresponde a Nota Fiscal que constitui o objeto do pedido, onde se
buscam informagfes Uteis a tal verificagdo, tais como: a forma de
contratagdo, o percentual de referente aos servigos prestados, o valor dos
materiais e equipamentos utilizados etc.

5.39. Entretanto, o direito creditério ndo se perfaz com esta simples
constatacdo. Ha que se analisar se as retencfes superam os valores, das
contribuicdes previdenciarias, devidos pelo contribuinte com base nas
remuneracdes dos segurados obrigatorios da Previdéncia Social
envolvidos nas prestacfes dos servigos. Isto porque somente desta
superacdo surge o direito creditorio.

5.40. Por outro lado, em relagcdo as compensacdes realizadas no periodo de
01/2018 a 06/2019, o contribuinte alega que tém como origem o0s créditos
apurados referentes aos valores pagos indevidamente a titulo de contribuicéo
patronal, GILRAT e Outras Entidades desde a data do protocolo até a data
da concessao da certificacdo do CEBAS.

5.41. Entretanto, conforme ja foi acima demonstrado, o contribuinte ndo
comprova nos autos a alegada isencdo, de modo que eventuais
recolhimentos a titulo das contribui¢bes previstas nos art. 22, incisos I, Il e
111, da Lei 8.212/91, ndo podem ser considerados como indevidos, para que
pudessem ser compensados.

5.42. Cabe ser salientado que o processo administrativo fiscal € governado
pelo principio da verdade material, principalmente no presente caso, onde é
solicitada a restituicdo de valores j& recolhidos aos cofres publicos, de modo
que cabe ao contribuinte o énus de provar que o crédito pleiteado é liquido e
certo.

5.43. Tal entendimento se encontra em perfeita consonancia com 0s
dispositivos do antigo Codigo de Processo Civil (Lei n.° 5.869, de
11/01/1973), e do novo Codigo de Processo Civil (Lei n.° 13.105, de
16/03/2015):

Lei n.°5.869/1973

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
()

Lei n.° 13.105/2015

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
(...)

5.44. Desse modo, uma vez ndo comprovado, nos autos, a existéncia do
direito creditorio liquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Publica
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passivel de restituicdo, conforme determina o art. 89 da Lei n® 8.212, de
1991, héa que ser mantida a decisdo, ora contestada, que indeferiu o pedido
de restituicdo.

- Do Pedido

6. Tendo sido satisfeitos os requisitos de admissibilidade, a manifestacdo de
inconformidade deve ser recebida e conhecida.

6.1 Contudo, ndo deve ser atendido o pedido de deferimento do crédito
pleiteado, conforme ficou demonstrado neste voto.

CONCLUSAO

7. Posto isso, voto por julgar improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado.

Desse modo, ratifico as razdes de decidir do julgamento de primeira instancia.
Concluséo.

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator



